
 

Prefeitura Municipal de Sério ï Rua 17 de novembro, 1075 ï CEP 95 918-000. 

Comissão de Licitações 

 

 

Edital de pregão para aquisição de medicamentos e produtos 

de uso hospitalar . 

 
O Prefeito de Sério, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, mediante o Pregoeiro Sadir Capoani, 

designado pela Portaria n.º. 3973/20 18 torna público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando o 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 002/20 18 do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, através do site www.portalde 

compraspublicas.com.br, de conformidade com as disposições da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto 

Municipal n.º 1201/20 16 e, subsidiariamente a Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como as condições a seguir 

estabelecidas. . A presente licitação será exclusiva às beneficiárias da Lei Complementar nº 123/2006, nos 

termos do seu art. 48, inciso I, alterado pela Lei Complementar nº 147/2014.  

 

1 - LOCAL, DATA E HORA 

 

1.1. A sessão pública será realizada no site www. portaldecompraspublicas.com.br  , no dia 27 de novembro  de 

2018, com início às 09:00 horas, horário de Brasília - DF. 

 

1.2. Somente poderão participar da sessão pública as empresas que apresentarem propostas através do site descrito no 

item 1.1., até às 08:30 horas do mesmo dia. 

 

1.3. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta licitação na data acima 

mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, 

independentemente de nova comunicação. 

 
2 - OBJETO  
 
2.1 ɀ É objeto deste edital a aquisição de material e medicamentos, para uso do Posto de Saúde, com as quantidades e 

características a seguir descritas: 

 ITEN QUAN RELAÇÃO DE MEDICAMENTOS A SEREM ADQUIRIDOS 

1 20 LT DETERGENTE ENZIMATICO 

2 3 LT ÁGUA OXIGENADA 10 VOLUMES 

 

Município de Sério/RS  

Edital de Pregão Eletrônico nº 02/ 2018 

Tipo de julgamento: menor preço por item  

Abertura:  27 de novembro  09:00 horas 

 
 

Município de Sério - RS. 
Este documento esteve afixado no 
Quadro Mural no período de:  
 
____/ 11/201 8  a  ___/11/201 8 
 

Sadir Capoani 
Assinatura do Responsável 

  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3 30 LT ALCOOL 70 

4 5 ROLOS ALGODÃO ROLO 500 GRAMAS 

5 50 FRASCOS LIDOCAÍNA COM EPINEFRINA 2%, FRASCO COM 20 ML 

6 30 FRASCOS LIDOCAÍNA SEM EPINEFRINA 2% FRASCO COM 20 ML 

7 5 CX FIO DE NYLON AGULHADO 3/0, CX COM 24 UNID. 

8 2CX FIO DE NYLON AGULHADO 2/0, CX COM 24 UNID 

9 2CX FIO DE NYLON AGULHADO 4/0, CX COM 24 UNID 

10 2 CX FIO DE NYLHON AGULHADO 5/0, CX COM 24 UNID 

11 1 CX LAMINA BISTURI EM AÇO N° 11, CX COM 100 UNID. 

12 1 PCT DRENO PENROSE C/PCT COM 12 UNID. 

13 50 AMP. ÁGUA PARA INJEÇÃO 4 ML 

14 50 AMP. ÁGUA PARA INJEÇÃO 10 ML 

15 05 UNID. ESPARADRAPO 10 CM X 4,5 M 

16 48 ROLOS FITA MICROPORE 2,5 CM X 10 M 

17 24 ROLOS FITA MICROPORE 1,2 CM X 10 M 

18 10 CX AGULHA HIPODERMICA 13 X 0,45 MM, CX COM  100 UNID. 

19 3 CX AGULHA HIPODERMICA 40 X 1,20 MM, CX COM  100 UNID. 

20 10 CX  AGULHA HIPODERMICA 25 X 0,7 MM, CX COM  100 UNID. 

21 5 CX AGULHA HIPODERMICA 25 X 0,8 MM, CX COM  100 UNID. 

22 50 CX LUVAS PARA PROCEDIMENTOS, CX COM 100 UNID PP 

23 50 CX  LUVAS PARA PROCEDIMENTOS, CX COM 100 UNID P 

24 3 CX MASCARA DESCARTÁVEL C/ ELÁSTICO, CX COM 50 UNID 

25 3 PCT TOUCAS DESCARTÁVEIS, PCT COM 100 UNID 

26 5 PCT  CAMPO OPERATÓRIO (COMPRESSAS) 45 CM X 50 CM C/ 50 UNID 

27 150 PAR LUVAS CIRURGICA DE LÁTEX ESTERELIZADAS 7,5  

28 100 PAR LUVAS CIRURGICA DE LÁTEX ESTERELIZADAS 6,5  

29 50 UNID APARELHO DE BARBEAR TIPO  G2 

30 1000 UNID SERINGAS 3 ML 

31 1000 UNID SERINGAS 5 ML 

32 500 UNID SERINGAS 10 ML 

33 500 UNID SERINGAS 20 ML 

34 500 UNID EQUPO GOTAS 

35 2 CX SCALP N° 21, CX COM 100 UNID. 

36 200 UNID ESPECULO M 

37 100 UNID ESPECULO P 
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38 3 UNID FIXADOR CITOLÓGICO 

39 3000 PCT 
COMPRESSAS CIRURGICA 7,5 CM X 7,5 CM ESTÉRIL 13 FIOS, PCT COM 
10 UNID 

40 500  UNID ATADURA DE CREPOM 12 CM 13 FIOS 

41 200 UNID ATADURA CREPOM 8 CM 13 FIOS 

42 50 UNID CATETER NASAL TIPO ÓCULOS 

43 5 LT GEL PARA ELETRODO 

44 50 UNID DESCARPACK 10 LITROS 

45 3 PCT ESCOVA CERVICAL NÃO ESTÉRIL, PCT COM 100 

46 6 UNID SONDA FOLEY 16 

47 6 UNID BOLSA COLETORA DE URINA 

48 3 LT VASELINA LIQUIDA 100 % 

49 10 LT CLOREXIDINA DEGERMANTE 2% 

50 10 LT CLOREXIDINA ALCOOLICA 0,5% 

51 5 LT CLOREXIDINA AQUOSO 

52 100 UNID ATADURA ELÁSTICA 12 CM 
 

 

2.1.2 - Os produtos ofertados deverão ser entregues em sua totalidade na sede no Posto de Saúde, por conta do 

Licitante vencedor, em até 10 (dez) dias contados da emissão da nota de empenho e ciência da empresa o que se dará 

por e-mail, ou outra forma de comunicação.  

 2.1.3 ɀ Não serão aceitos medicamentos manipulados. 

 

3 ɀ PARTICIPAÇÃO 

 

3.1. Poderá participar do presente pregão eletrônico a empresa que atender a todas as exigências, inclusive 

quanto à documentação constante deste Edital e seus Anexos e, estiver devidamente cadastrado junto ao Órgão Provedor 

do Sistema, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

3.2. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, o licitante deverá 

manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

 

3.3. A empresa participante deste certame deverá estar em pleno cumprimento do disposto no inciso XXXIII do 

art. 7º da Constituição e na Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser exigida a comprovação a qualquer 

tempo. 

3.4. Não será admitida a participação de empresas que se encontrem em regime de concordata ou em processo 

de falência, sob concurso de credores, dissolução ou liquidação. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3.5. Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspenso ou que por esta 

tenham sido declaradas inidôneas. 

 

4 ɀ REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

 

4.1. Para participar do pregão, o licitante deverá se credenciar no Sistema Ȱ02%'>/ %,%42t.)#/ȱ através do 

site www.portaldecompraspublicas.com.br .  

 

4.1.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, 

para acesso ao sistema eletrônico. 

 

4.1.2. O credenciamento do licitante, junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante 

ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão 

eletrônico. 

 

4.2. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade do licitante, 

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao 

Município de Sério, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros. 

 

5 ɀ ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

 

5.1. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha privativa do licitante e 

subsequente encaminhamento da proposta de preços, contendo marca , fabricante e demais características 

conforme edital, valor unitário e  valor to tal , do item e demais informações necessárias, até o horário previsto no item 

1.2. 

 

5.1.1. A proposta de preços deverá ser formulada e enviada em formulário específico, exclusivamente por meio 

do Sistema Eletrônico. 

 

5.2. O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos durante a sessão 

pública. 

 

5.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão 

eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

5.4. Nas propostas serão consideradas obrigatoriamente: 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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a) Deverá ser cotado preço unitário  e total , em Reais (podendo ser usadas duas casas decimais após a 

vírgula), correspondente ao fornecimento do objeto deste Edital; 

 

b)  marca, e as especificações detalhadas do objeto ofertado, consoante exigências editalícias; 

 

c) inclusão de todas as despesas que influam  nos custos, tais como: transporte, seguro e frete, tributos 

(impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, frete, 

encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos. 

 

d) prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta)  dias, a contar da data da sessão deste pregão 

eletrônico; 

 

e) prazo de entrega, não superior a 10 (dez) dias , contados da data da emissão da Nota de Empenho e ciência 

do mesmo; 

Obs.: Não será admitida entrega de material/ medicamento em quantidades inferiores a licitada, 

fracionada, ou com termo de compromisso de entrega  bem como medicamento manipulado . Portanto licitante 

colaborem e organizem a sua p articipação para os itens.  

 

f) o pagamento será em parcela única 10 (dez) dias após a entrega do objeto, mediante apresentação da 

respectiva Nota Fiscal. 

 

g) prazo de validade mínim a dos equipamentos/ medicamentos  de seis meses a contar da data da 

entrega dos produtos . 

 

i) O objeto deverá ser entregue em parcela única junto ao posto de Saúde da Prefeitura Municipal de Sério, 

situado na Rua Maurício Cardoso, 955 ɀ Centro, SÉRIO-RS, das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas, 

agendamento de entrega pelo Fone: 0xx51-3770-1002. 

 

5.5. Poderão ser admitidos pelo pregoeiro erros de naturezas formais, desde que não comprometam o interesse 

público e da administração.  

 

5.6. Não sendo emitida a Nota de Empenho dentro do prazo de validade da proposta vencedora, esta poderá ser 

prorrogada por até 30 (trinta) dias se o proponente, consultado pela Administração, assim concordar. 

 

6 ɀ ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO 

 

O Pregoeiro via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data e horário previstos neste Edital, com a 

divulgação da melhor proposta para cada item.  

 

7 - FORMULAÇÃO DE LANCES  
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7.1. Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), os licitantes deverão encaminhar lances, exclusivamente, por 

meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e respectivo valor. 

 

7.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR UNITÁRIO DO ITEM, observando o horário 

fixado e as regras de aceitação dos mesmos. 

 

7.3. Somente serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 

anteriormente registrado no sistema. 

 

7.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi recebido e registrado 

em primeiro lugar pelo sistema eletrônico. 

 

7.5. Durante a Sessão Pública do Pregão Eletrônico, os licitantes serão informados em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor. 

 

7.6. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro, mediante encaminhamento 

de aviso pelo sistema, sendo-lhe facultada a sua prorrogação. Após o encerramento feito pelo Pregoeiro, transcorrerá o 

período aleatório de até 30 (trinta) minutos, determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances.  

 

7.7. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando 

possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

 

7.7.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos a Sessão do Pregão Eletrônico será 

suspensa e terá reinicio somente após a comunicação expressa aos participantes. 

 

7.8. Após o fechamento da etapa de lances o Pregoeiro poderá encaminhar pelo sistema eletrônico 

contrapropostas diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido preço 

melhor, bem como decidir sobre a sua aceitação. 

 

 

8. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

8.1. Após análise da proposta e documentação, o Pregoeiro anunciará o licitante vencedor. 

 

8.2. Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se o licitante vencedor desatender às 

exigências habilitatórias o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e 
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procedendo à sua habilitação na ordem de classificação, segundo o critério do menor preço e assim sucessivamente até a 

apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. 

 

9 - HABILITAÇÃO 

 

9.1. A habilitação do licitante vencedor será verificada mediante apresentação dos seguintes documentos: 

9.1.1 ɀ Certidão Negativa junto ao FGTS; 

9.1.2 ɀ  Certidão Negativa de Débitos Municipal da Licitante; 

9.1.3 ɀ Certidão Negativa de Débitos junto à Fazenda Nacional (Secr. da                                                                                                                                                                                                                                                    

Receita  Federal e Procuradoria-Geral da Faz. Nacional)  

9.1.4 ɀ Certidão Negativa de Débitos junto a Fazenda  Estadual. 

9.1.5 ɀ Contrato Social ou equivalente; 

9.1.6 ɀ Declaração que não há nenhum impedimento de licitar ou contratar com a administração pública, 

especialmente quanto ao previsto nos artigos 87 e 88 da Lei de Licitações 8.666/93 e posteriores alterações;  

9.1.7 - Alvará Sanitário, expedido pelo município sede da empresa, devidamente assinado e carimbado pela 

autoridade competente. 

     9.1.8 - Certidão negativa de falência e Concordata Certidão Negativa de Concordata, Falência ou Recuperação                                            

Judicial do Cartório Distribuidor da Comarca sede da proponente, emitida a menos de 60 (sessenta) dias da data de 

abertura das Propostas a este Edital 

      9.1.9 - Declaração que atende ao disposto no artigo 7.°, inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme o 

ÍÏÄÅÌÏ Ȱ!ȱ ÄÏ $ÅÃÒÅÔÏ &ÅÄÅÒÁÌ ÎȢЈ τȢσυψ-02 (Anexo IV); 

9.1.11 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante e Justiça do Trabalho, mediante apresentação de 

Certidão Negativa- Lei 12.440/2011. 

9.1.12 - Declaração de enquadramento da empresa como Ȱ-ÉÃÒÏÅÍÐÒÅÓÁȱ ÏÕ Ȱ%ÍÐÒÅÓÁ ÄÅ 0ÅÑÕÅÎÏ 0ÏÒÔÅȱ 

assinada pelo contador (com nº CRC) e representante legal da empresa; (condição indispensável para habilitação no 

presente certame) 

9.2 - Os documentos acima deverão ser apresentados em fotocópias autenticadas em cartório. Ressalva-se que 

cópias apresentadas em papel FAX não serão aceitas. 

 

9.3. Os documentos exigidos para a habilitação  (autenticados em cartório) , bem como a proposta 

vencedora ajustada ao lance,  deverão ser entregues no prazo máximo de  05 (cinco) dias úteis após a Sessão. 

 

9.3.1. A proposta deverá estar devidamente assinada pelo sócio proprietário  da empresa, ou seu 

representante legal, desde que seja anexada a procuração.  

 

 

10 - IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 

 

10.1. As impugnações ao ato convocatório do pregão serão recebidas até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada 

para o recebimento das propostas, exclusivamente por meio de formulário eletrônico. 




